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PlL:.; EiTURA ,-'Nl - - · L ,.·~L e_;:.:·,~ 

f:J.ixas p.:.:.1~::.1. cf'oito G.c t1~ibuta•;fio, pas.sarà:o a se:- c:·:pres: :._,-. ::>~r 

:nr:io de .ccrcc11·tuais o:i d.e raú1·.;111los ou subra.úJ.ti~::~os". da ·w· . .ir'~ilda d_::: 
nor.1.inado. '1 lCJIDi'tDE Di<~ 1:.Jll)R.i\O ii.,ISC~~L :00 l·i:L1iICtl~IO D.\ SER:~·:. :ii a 

qual na legislação sob a forrn.a 
' § lD - Fica fixado em Cr~ 450,00 ( quatrocento: a c!n 

qu0}1ta crJ.zciros) o valor da UFF:·:S, para vig1r a p3.rtir t~-:i 1:2 d.~ 

• 

• § 2-Q - O ?•cdcr Executiva, no Último mês de cada e"ercí -
cio, publicará ato declarando o valôr da UPFMS, para vigor~r __ no 
exe~cício sesw.nte. 

§ 3~ - A atualização desse valor será obtida pela <>pile_:: 
ção sobre o valor originário do §lg deste artigo, do co~ficiente 
de atualização dos créditos fiscais, fixado pelo órgão fc~eral 

~ coCJpetente 1 relativo ao iíltiuo trimestre de cada exercí~io, pa:-a 

ter vigênl!ia no exorcício seguir1te. 

§ l+2 - Os valores, os percentuilis, as r:1ultas e os 11:::1 -
tas de faixas con st&.:1 tes da Lei n'2 427, de 19 de !iove;:::. ...:rQ .de 

l,973, serão a;;lico.dos a partir de 12 de Janeiro de 1,976, na 
m.esraa. · propoTção, tend1j coino base a· uPM·lS. 

Artigo 21:2 - Esta Lei e11t.r·ará em vigor no dia lO 

Q7.. , '. . ~· t ' . ro ele 1.,. o, revoçu(.1..'.:'.S :.i::; u:i.spo.si\ocs em con r2.r.i.o. 
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